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Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
ESTADO BO R10 Ifl JANEIRO) 

Rua Hermógenes Freire da Costa, 01 
	

Tel. (0246) 21-1525 
GABINETE DO ]PRESIDENTE 

LQ_LLL° L_JL9.4. 

Denomina Logradouros P'blicos. 

A CÂMLEA MUN]CIPAL DE SÃO PEDRO DA ALCEIA 
por seus representantes iegia, 

DE CRETA 

Art.,- - Ficam denominadas as diversas Ruas localizadas 
E ( 

	

	no perímetro urbano da sede do Municipio, õbe- 
decendo-se a seguinte nominaçao: 

TRAVESSA GETÚIIO VARGAS- Com inicio 	na 
Av. Getúlio Vargas e tzriino na margem da ' 

Lagoa de Araruaxna. 
RUA PADRE ALDO - Inicia-se nó entroncamen-
to da Av. Get11io Varga, e termina na Rua 
do Porto. 

o) TRAVESSA frIA - Com inicio na .Av. Getí1i0' 
- Vargas e término no Cemitério Municipal. 

d) RUA 17 DE DEZENLBRO - 	 na Rua 	26 
dê Março e termina na Rua Francisco Santos 

ç 	Silva. 
" e) RUA ESPERANÇA - inicia-se na Av. Gett.1io ' 

Vargas? e termina em terreno particular. 
- Esta LEI entra em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposiçes em contrario. 
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O referido Projeto de Lei, encontra respaldo 
na Lei Municipal N2 894, de 29.11.93, a qual autoriza o 
Poder Executivo a implantar e a =ecutar o Projeto Abair-
ramento. 

APROVADO 	Sala das Sessões, 5 e setembro de 1994. 
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